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PROJETO DE LEI Nº 331, DE 2021
Fica classificado como de interesse turístico o Município de Cravinhos.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Fica classificado como de Interesse Turístico o Município de Cravinhos.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
A história deste município está ligada à cultura do café no final do século XIX, presente na outrora Fazenda Cravinhos. Foi dentro desse contexto que lá surgiram os primeiros traços de desenvolvimento, inclusive com a expansão dos trilhos da Estação Ferroviária Mogiana até a cidade, a construção de sua primeira igreja - São José do Bonfim, o aparecimento das duas primeiras ruas municipais - Rua Bonfim e Rua XV de Novembro até, enfim, a sua emancipação política em 22 de julho de 1897, pela lei número 511.
O potencial turístico de Cravinhos é de conhecida relevância, tanto cultural com as atividades da Casa Libaneza e o Museu de História Natural, como gastronômico, com destaque para o torresmo de rolo e o bolo de milho e, por fim, sob o aspecto negocial e de eventos, por meio do empreendimento Pronta Flora, que atrai incontáveis interessados em plantas e paisagismo.
Por derradeiro, frisa-se que a temática presente neste expediente legislativo já obteve parecer favorável do Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos - GAMT, da Secretaria de Estado de Turismo - Parecer GAMT 092/2020, de acordo com o Projeto de lei nº 611/2017.
Por todo o exposto, julgamos que o município de Cravinhos, deva ser classificado como de interesse turístico.
Sala das Sessões, em 26/5/2021.
a) Edmir Chedid – DEM
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